
Período

Local

Local

❁Em cada Jardim de Infância

※Caso exceda número de inscritos às vagas, será

determinado através de sorteio.

Período: Dentro de 1 semana após término de

inscrição.

Local: Jardim de Infância requerente.

Nascidos após 02/04/2018 - Aplicável antes do nascimento (crianças de 0 à 5 anos). Nascidos após 02/04/2018 à 01/04/2021 (crianças de 3 à 5 anos).

✿⋆Ref:Ano 2024 - Prefeitura de Izumo Inscrição de Escola Maternal autorizada.

Cuidados Infantis Certificado. Jardim de Infância.

Ref: Ano 2024 Escola Maternal Autorizada Izumo. Publicação de aplicação de inscrição:20/10/2023. Edição boletim oficial mês 11 

(Previsão juntamente com atualização na HP).

Escola maternal. Cuidados infantis certificado(uso em creche). Jardim de Infância. 

O período de recepção de cada Jardim de Infância Certificada, difere. Maiores detalhes, favor consultar em cada Jardim de Infância.

O cronograma acima é previsão. Favor confirmar definição através de publicações ou formulários à serem entregues.

Distribuição

de

formulários de

inscrição

 À partir de 25/10/2023

❁Prefeitura de Izumo - Divisão de Creche e Jardim

 de Infância ( 1ºandar)

❁Subprefeituras locais - Seção de Bem Estar

 Social/Seção de Serviço do Cidadão.

❁Em cada Jardim de Infância.

❁Prefeitura de Izumo - Divisão de Creche e Jardim

 de Infância ( 1ºandar)

❁Subprefeituras locais - Seção de Bem Estar

 Social/Seção de Serviço do Cidadão.

Recepção

de

inscrições

Período

1ºrecrutamento: Entrada no mês 04.

15/11/2023 (quarta) à 01/12 (sexta).

(Jardins de Infância públicas que não sejam

Jardim de Infância Chuo)

※Jardim de Infância Chuo: 15/11(quarta) à 24/11

(sexta)

※Caso as vagas não sejam preenchidas: Serão aceitos

mesmo após período.

15/11/2023(quarta) à 01/12 (sexta)

2ºrecrutamento: Entrada no mês 04,

após mês 05 reserva retorno licença maternidade.

05/01/2024 (sexta) à 19/01(sexta)

3ºrecrutamento: Entrada no mês 04,

após mês 05 reserva retorno licença maternidade.

09/02/2024 (Sexta) à 20/02 (terça)

❁Prefeitura de Izumo- Divisão de Creche e Jardim de

Infância (1ºandar)

❁Subprefeituras locais-  Seção de Bem Estar

Social/Seção de Serviço do Cidadão.


